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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO:A interessada, MÔNICA GRACIELA DEL CARMEN BUSTOS ÁVILA, 

alega haver feito o Curso Primário, com 8 (oito) séries, na esco-

la Internato Imaculada Concepción, na cidade de Concepción, Chile, e 

prova a continuidade de estudos no Colégio Externato Imaculada Con-

cepción, na mesma cidade, em curso de segundo grau, em 4 (quatro sé-

ries), com o seguinte currículo: 

1ªsérie: Castelhano, Ciências Sociais e Históricas, Ciências Na-

turais, Matemática, Inglês, Francês, na área humanístico-

científica; e Artes Plásticas, Técnicas Especiais, Educa-

ção Musical e Educação Física, na área técnico-artística. 

2ª série: iguais disciplinas, em ambas as áreas. 

3ª série: exclusão de Ciências Naturais, na área humanístico-ciên-

tífica, e de Técnicas Especiais e Educação Musical, na á-

rea técnico-artística, conservando, as demais, com acrés-

cimo de Filosofia, Biologia, Química, Física, na área hu-

manístico-científica. 

4ª série: exclusão de Ciências Sociais e Históricas, na área huma-

nístico-ciêntífica e inclusão nesta área de Ciências So-

ciais, conservando as demais da terceira série em ambas 

as áreas. (fls. 4"usque"7). 

Em consequência foi licenciada no Ensino Médio Humanístico-Cientí-

fico, inscrevendo-se, a seguir, no Processo de Seleçao fixado para as 

Universidades Chilenas, requisito não legal para ingresso no ensino u-

niversitário, constituindo, porém, prova de seleção "que juntamente a 

outros elementos, é utilizada para escolher os melhores candidatos a 

uma determinada carreira "(fls. 13). 

Foi aprovada quer na prova de Capacidade Acadêmica (parte verbal e par-

te Matemática), quer na de Conhecimentos Específicos (Ciências Naturais 

e Ciências Sociais, não lhe sendo exigida Matemática por haver satis-

feito o requisito na prova de Capacidade Acadêmica (fls.13). 

II - CONCLUSÃO 

Reconhece-se, para fins de prosseguimento de estudos, os que foram 

realizados no Chile por Mônica Graciela Del Carmen Bustos Avila, em ní-
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vel de conclusão do segundo grau do sistema brasileiro de ensino, su-

jeita, porém, a exames especiais de Língua Portuguesa e Literatura 

Brasileira, Educação Moral e Cívica, Organização Social e Política do 

Brasil, Geografia do Brasil e História do Brasil. 

CSG, 19 de março de 1975 

a)Conselheiro ALFREDO GOMES - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO 

LAURINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO 

DIAS, JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR, LIONEL CORBELL. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 1975 

a)Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS -Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 


